
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Recursos Humanos  

 

   
 

 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 Fone: (49) 3441-8500 CEP 89820-000 XANXERÊ - SC 

    PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL   Nº 023 /2023 

 

1) Retifica-se o item 2. DAS VAGAS, REGIME DE CONTRATAÇÃO, CARGA HORÁRIA, 

HABILITAÇÃO MINIMA E VENCIMENTOS: 

 

 

 

2) Retifica-se o item 5, da prova de Títulos e tempo de serviço, e considera-se o quadro abaixo. 

 

5.1 - Grades de Pontuação dos Títulos e Tempo de Serviço 

 

Títulos (concluídos) Descrição 

Pontuação 

Descrição Pontuação 

Máxima 

Entregar apenas 01 (um) e somente o de 

maior valor. 

Doutorado. 6,0 

Mestrado. 5,0 

Especialização (mínimo 360 h/a) . 4,0 

Graduação Licenciatura Plena em 

Matemática 

2,0 

 

 

Qtd  

vaga 
 

Carga 

horária 

semanal 

Local   e turno Habilitação/ Escolaridade Exigida 

 

 

1 
Professor 1 – 

Área 3 

Matemática 

20h 

 EMEB Nossa Senhora 

Aparecida 

Matutino/Vespertino 

Formação em Curso Superior de 

Graduação, de Licenciatura Plena em 

Matemática   OU 

Graduação outra área e Curso de 

formação pedagógica em Matemática, 

em acordo com Resolução CNE/CP nº 2, 

de 20 de dezembro de 2019 com no 

mínimo 760 horas. 

 
O vencimento / remuneração  R$ 2.224,55 + Regência 
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Graduação outra área   e  Curso de 

formação Pedagógica em 

Matematica , em acordo com 

Resolução CNE/CP Nº 2 de 20 de 

dezembro de 2019 ,com carga 

horária minima de 760 

2,0 

Certificados de Curso de 
aperfeiçoamento relacionados à área de 
conhecimento da vaga. 

Apenas serão aceitos certificados de 
curso de aperfeiçoamento concluídos no  
periodo de 01/01/2018  até  31/12/2022. 

Será computado 0,10 pontos 
para cada 10 horas completas de 
curso, até no máximo 200 horas 
ou 2,00 ponto. 

 

2,0 

Experiência profissional na área de 
inscrição.  

Será aceito tempo de serviço das 
esferas federal, estadual, municipal e 
particular),  sendo (0,4) quatro 
décimo por ano trabalhado até no 
máximo  5 anos trabalhados.   

2,0 

 

3) fica alterado o cronograma, conforme abaixo: 

 

 

 

Xanxerê 28 de agosto de 2023. 

 

 

OSCAR MARTARELLO 

Prefeito Municipal 

DATAS CRONOGRAMA 

24/08/2023 Divulgação Edital; 

24/08/2023 a 30/08/2023 Prazo impugnação Edital: 

25/08/2023 Abertura Inscrições; 

28/08/2023 Primeira retificação 

30/08/2023 11:30 h  Encerramento Das Inscrições 

30/08/2023 Análise Da Documentação; 

31/08/2023 Publicação Da Classificação Provisória 

01/09/2023  Período interposição de Recurso quanto classificação Provisória 

04/09/2023 Publicação Da Classificação Oficial. 


